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ANEXO II 

Condições que devem ser apresentadas do objeto licitado 

1      Projeto de instalações de energia elétrica  e SPDA.   

Compreendido pelo conjunto de plantas que definam as intervenções a serem 

implementadas para suprir de energia as adequações e intervenções da edificação; 

 

2      Projeto de cabeamento estruturado. 

Compreendido pelo conjunto de plantas que definam as intervenções a serem 

implementadas para a adequação da edificação ao uso a que se destinam no tocante às 

instalações de comunicação (interna e externa), lógica e segurança patrimonial;  

 

3      Projeto de proteção e combate a incêndios. 

Compreendido pelo conjunto de plantas que definam as intervenções a serem 

implementadas à adequação da edificação ao uso a que se destina, no tocante a proteção ao 

risco de incêndios; 

 

4        MEMORIAIS DESCRITIVOS 

Descrição dos materiais e serviços relativos as todas as atividades previstas no 

conjunto das obras de intervenção propostas no projeto.  

 

5       ORÇAMENTO E CRONOGRAMA DE OBRAS  

Compreendido pelo conjunto de planilhas que definam os custos de execução das 

intervenções a serem implementadas de acordo com os projetos elaborados, distribuídos no 

tempo de execução dos mesmos. 

 

6        APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

- A proposta deverá ser apresentada previamente para análise, sugestões e aprovação 

junto a SMEC. 
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- Durante a elaboração dos projetos, a empresa vencedora do processo licitatório 

deverá buscar orientação técnica, sempre que necessário na SMCP e SMEC, a qual 

designará um técnico que atuará como interlocutor, visando assegurar agilidade na execução 

do serviço contratado. 

- Quando da conclusão do objeto licitado os mesmos deverão ser entregues 

devidamente aprovados pelos órgão competentes 

 

RELAÇÃO DE ESCOLAS 

   

 Escolas Zona Urbana Endereços 

     

   

1 EMEF Admar Corrêa Rua Padre Caio, s/n 

2 EMEF Altamir de Lacerda Rua Raul Pilla, 2099 

3 EMEF Assis Brasil Rua Jaimes Darci, s/n 

4 EMEF Bento Gonçalves Rua Cel.Salgado, 71 - Quinta 

5 EMEF Clemente Pinto Rua Dom Pedro I, 444 

6 EMEF Coriolano Benício Abel Cravo - Quinta 

7 
EMEF França Pinto 

Rua Minas Gerais esq. Dom 
Bosco 

8 EMEF Frederico E. 
Buchholz Rua EUA do Norte/Nicarágua 

9 EMEF João de Oliveira 
Martins Rua H, 125 - Castelo Branco 

10 EMEF Maria Angélica Taim – Km 63 

11 EMEF Mate Amargo Avenida Itália s/n 

12 EMEF Pedro C. Peixoto 
Primo 

Av Cassino, nº 1316 ( 
Querência ) 

13 EMEF Santana Rua Colômbia, s/n 

14 EMEF São Miguel Rua Pandiá Calógeras,148 

15 EMEF Viriato Corrêa Rua Almirante Barroso, 433 

16 EMEF Wanda Rocha 
Martins 

Rua Fernando Osório, 201 - 
Cassino 

17 EMEF Zelly Esmeraldo  Rua Dante Dapuzzo, s/n 

18 EMEF Zenir Souza Braga  Rua Ângelo Trindade, 1888 
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